
LEI MUNICIPAL N° 296.02, DE 22 DE ABRIL DE 2005. 

 

 

 “Concede subsídio especial para o 

programa troca-troca de sementes para a 

safra 2004/2005, por motivos que 

especifica e dá outras providências.” 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE CANUDOS DO VALE, Estado 

do Rio Grande do Sul, 

 

   FAÇO  SABER,  que  a  Câmara   Municipal aprovou e eu sanciono 

e promulgo a seguinte 

 

 

L  E  I 

 

 

   Art.  1° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subsídio 

especial, no âmbito do Programa Troca-troca de Sementes, para a safra 2004/2005, na 

condição de isenção total do pagamento, em decorrência da prolongada estiagem ocorrida 

que frustrou e reduziu a quantidade e a qualidade da produção de milho: 

    

   Art. 2° - O subsídio previsto no artigo 1° beneficiará todos os 

produtores que adquiriram sementes para a safra 2004/2005, no âmbito do Programa 

Troca-troca de Sementes junto ao Município de Canudos do Vale. 

 

   Art.  3° - A presente Lei entra em vigor  na data de sua publicação. 

 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANUDOS DO VALE 

 Em 22 de Abril de 2005. 

 

 

 

    LUIZ ALBERTO REGINATTO 

    Prefeito Municipal 
 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

 

 

 

MARCIUS JOEL CORBELLINI 

Secretário da Administração 

e Planejamento 

 


